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ANEXO XI

(ANEXO I DA RESOLUÇÃO/CEPE/UFES/Nº 80, DE 22 DE ABRIL DE 2024)

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL PARA CANDIDATO(AS)
PRETOS(AS) E PARDOS(AS)

Eu,___________________________________________________________________,
RG:________________ , CPF: __________________, declaro que sou preto( ) ou
pardo( ) e que esta declaração está em conformidade com o art. 9º desta Resolução. Estou
ciente de que se for detectada falsidade na declaração, estarei sujeito(a) às penalidades
previstas em lei.

Data: ___ / ___ / ___
Assinatura: _______________________________________________

Anexar 1 (uma) fotografia impressa em papel fotográfico tamanho 10x15cm com as
seguintes especificações:
a) A fotografia deverá ser recente, colorida, de boa qualidade, com fundo branco e sem
retoques;
b) A fotografia deverá conter registro de temporalidade de até 6 (seis) meses;
c) Alterações relevantes na aparência, como barba, mudança no corte de cabelo ou na
sua cor, após a captura da foto, implicarão descarte da fotografia e solicitação de registro
fotográfico atualizado;
d) A fotografia deverá ser frontal, com cabeça centralizada e ter a visão completa da face
do(a) solicitante olhando em direção à câmera. O(a) solicitante não poderá estar olhando
para baixo ou para qualquer lado;
e) A face do(a) solicitante deverá cobrir 50% (cinquenta por cento) da área da foto e não
poderá apresentar cortes do topo da cabeça ou do queixo. Ambas as orelhas deverão
estar completamente expostas, permitindo a sua visão total;
f) Óculos de grau poderão ser usados, desde que transparentes e quando normalmente
usados pelo(a) solicitante, desde que não haja reflexo nas lentes. Os(as) candidatos(as)
que enviarem fotografias que não atendem às especificações citadas acima serão
indeferidos(as) do processo de verificação de autodeclaração.


